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Ao Setor de Licitaçâo e Contratos
Sr. Marcelo Tessari Rodrigues

Prezado Sr

Em resposta ao pedido de impugnaçáo apresentado pela K. C. R S. COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP, CNPJ 21.971.O41/OOO1-03 do Pregáo eletrônico rf 70 /2023
tenho a informar que:

- Considerando a definição de produtos para saúde expressa na RDC n" 185, de 22 de

OUIUbTO dC 2OO1 C NO MANUAL PARÂ REGULARIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS NA

ANVISA, da GQUIP (Gerência de Equipamentos);

- Considerardo a NOTA TECNICA N" 03/20 i2lGQUIP/GGTPS/ANVISA' que serve como

guia orientativo às empresas do setor de produtos para saúde para o peúcionamento de

Registro/Cadastramento tendo como base a IN 02l2Ol1.

Frodutos não Coaslderados Produtog para Saúde:

1. Balança Antropométrica

2. Balança Eletrônlca para Estabelecimentos para saúde

3. Balança de BioimpedâncÍa

4. Rêgua Antropomêtrlca Pediátrica

4.1. Estadiômetro

4.2. Infentômetro
5. Equipameatos para Pilates

indefiro a soücitação de impugrração em atençáo ao item 3.4 do Termo de Referência do

edital do PREGÀO ELETRONICO N" OIO/2023:

3.4. A empresa licitente deveÉ apreseatar cópia do Registro do equipamento Junto à

Auvisa conforme Resolução - RDC 185 ile ile 22 de outubro de 2OO1.

Coloco-me à disposição para duvidas e esclarecimentos

At saÍnente,

' .-..1
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE

Sirnone Knorre
Diretora Municipal de Saúde

*gffi"' Santa Cruz da Conceição, 14 de abril de 2023.
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